
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ABAETETUBA

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO ADMINISTRATIVO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 047/2023

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 010224-004     

Termo de Contrato de Prestação de Serviço nº  010224-004     , que 
fazem entre si o município de ABAETETUBA, por intermédio do 
(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e ROTA DE ÁGUA 
SEGURANÇA PRIVADA LTDA-EPP

O Município de ABAETETUBA, através da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 1232, inscrito n o CNPJ (MF) sob o n.º 12.282.048/0001-
19, representado pelo(a) Sr(a). RAIMUNDA ROSA RODRIGUES CARVALHO,   Sec Mun de Saúde, portador do 
CPF nº 189.690.032-15, residente na Rua Pedro Rodrigues, 460, e de outro lado a licitante   ROTA DE ÁGUA 
SEGURANÇA PRIVADA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/CPF (MF) sob o n.º CNPJ 21.754.273/0001-00, 
estabelecida na RUA RAIMUNDO DA CONCEIÇÃO PINHEIRO,1258, SÃO SEBASTIÃO, Abaetetuba-PA, CEP 
68440-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por BATISTA JUNIOR 
MAUES SARGES, residente na X, X, Abaetetuba-PA, CEP 68440-000, portador do(a) CPF 755.324.682-49, 
celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes o edital do Pregão n.º 047.2023 e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares 
das Leis nºs.8.666/1993 e 10.520/2002 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente contrato tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA OSTENSIVA 
DESARMADA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ABAETETUBA/PA.

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

076925  UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS          DIA                 2.920,00           150,000       438.000,00
        SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA                         

076926  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESMAB                DIA                 1.460,00           150,000       219.000,00
        SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA                         

076927  UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE FLUVIAL                       DIA                   730,00           150,000       109.500,00
        SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA                         

076928  HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENTO                          DIA                   730,00           150,000       109.500,00
        SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA                         

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      876.000,00

2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, ao  Edital do Pregão Eletrônico nª 047.2023 e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO

1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA, sendo que o valor 
total do contrato é de R$  876.000,00(oitocentos e setenta e seis mil reais).

2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
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inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela administração 
para execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida pelo(a) CONTRATANTE.

2.  Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da FISCALIZAÇÃO do 
CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão nº 047.2023, realizado com fundamento na Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.  O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência e no Edital do 
Pregão Nº. 047.2023.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

1. A vigência deste contrato terá início em 01 de Fevereiro de 202 4 extinguindo-se 01 de Fevereiro de 2025, podendo 
ser prorrogado nos termos do  inciso II, do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, a critério da Administração e desde que 
os produtos e/ou serviços estejam sendo fornecidos dentro dos padrões de qualidade exigidos e os preços e as 
condições sejam vantajosos para a Prefeitura Municipal.

2. A vigência poderá ser prorrogada por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja 
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

2.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1.  Caberá ao CONTRATANTE:
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1.1 - Permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE para execução dos 
serviços constantes do objeto;

1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 
CONTRATADA;

1.3 - Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações constantes do 
Anexo I do edital do Pregão n.° 047.2023;

1.4 - Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato;

1.5 - Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do Termo de Referência do 
Pregão n.° 047.2023;

1.6 - Disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para a execução de trabalhos simples, 
quando necessário; e

1.7 - Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da Secretaria de Serviços Gerais 
do CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA:

1.1 - Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais 
como:

a. salários;
b. seguros de acidente;
c. taxas, impostos e contribuições;
d. indenizações;
e. vales-refeição;
f. vales-transporte; e
g. outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

1.2 - Além dos encargos de ordem legal e dos demais assumidos em outras cláusulas e documentos integrantes 
deste Termo de Referência, e sem alteração do preço ajustado, obriga-se, ainda, a Contratada a:
1.3 - Manter durante a vigência do presente Instrumento, as mesmas condições que propiciaram a sua habilitação e 
qualificação no processo licitatório, inclusive a sua situação de Regularidade Jurídica e Fiscal; 
1.4 - A não apresentação de qualquer documento de obrigação da Contrata da, na data aprazada, não a desobriga 
do fiel cumprimento deste Contrato e nem a desonera de qualquer obrigação; 
1.5 - Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal capacitado e habilitado de que necessitar, em todos 
os níveis de trabalho, para a execução dos serviços, correspondendo por sua conta todos os encargos e obrigações 
de ordem trabalhista, previdenciária e civil, apresentado, ainda, à Contratante, sempre que solicitado, a relação 
atualizada desse pessoal; 
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1.6 - Inteirar-se, junto à fiscalização, dos detalhes de entrada e saída, nas áreas de execução dos serviços, de seu 
pessoal, equipamentos, materiais e demais pertences de sua propriedade, adotando as medidas de segurança 
exigidas; 
1.7 - Afastar dos locais de trabalho e substituir, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer empregado cuja 
atuação ou permanência prejudique o prosseguimento regular dos serviços ou cujo comportamento seja julgado 
inconveniente pela fiscalização; 
1.8 - Manter no recinto do local da prestação dos serviços um livro denominado “Livro de Ocorrência”, onde serão 
registrados pelas partes contratantes quaisquer fatos relativos aos serviços contratados. Os registros feitos 
receberão o visto do preposto da Contratada e da fiscalização e servirão para subsidiar a avaliação dos serviços 
prestados; 
1.9 - Proibir que seus empregados ingressem em áreas estranhas aos locais de execução dos serviços sem antes 
certificar-se de já existir autorização expressa para tal e responsabilizar-se civilmente por todo e qualquer dano a 
que esses derem causa nesses locais, ainda que autorizados para neles adentrar; 
1.10 - Fornecer, a qualquer momento, todas as informações de interesse para a execução dos serviços que a 
Contratante julgar necessárias conhecer ou analisar; 
1.11 - Quando do afastamento do credenciado das dependências da Contratante deverá ser devolvido o “Cartão de 
Identificação” e ser firmada Declaração pelo empregado ou ex empre gado da Contratada atestando o período em 
que o mesmo prestou serviços à Contratada nas dependências da Contratante; 
1.12 - Os dados apostos na Declaração serão conferidos pela fiscalização com os documentos em poder da 
Contratante para se certificar da veracidade dos mesmos; 
1.13 - Cumprir rigorosamente as NORMAS DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO 
TRABALHO, emanadas da legislação pertinente, fornecendo aos empregados prestadores dos serviços 
contratados os Equipamento de Proteção Individual (EPI); 
1.14 - Facilitar o pleno exercício das funções da fiscalização. O não atendimento das solicitações feitas pela 
fiscalização será considerado motivo para aplicação das sanções contratuais. O exercício das funções da 
fiscalização não desobriga a Contratada de sua própria responsabilidade quanto à adequada execução dos serviços 
contratados; 
1.15 - Responsabilizar-se durante a execução dos serviços contratados por qualquer dano que, direta ou 
indiretamente, ocasionar a bens da Contratante ou sob sua responsabilidade, ou ainda de terceiros, nas áreas de 
execução dos mesmos; 
1.16 - Constatado dano a bens da Contratante ou sob a sua responsabilidade ou, ainda, a bens de terceiros, a 
Contratada, de pronto, os reparará ou, se assim não proceder, a Contratante lançará mão dos créditos daquela para 
ressarcir os prejuízos de quem de direito; 
1.17 - Restringir ao interior da área designada pela Contratante, quando necessário, a estocagem e a guarda de 
materiais e equipamentos a serem utilizados na execução dos serviços; 
1.18 - Não subcontratar ou subempreitar, não ceder e nem transferir, total ou parcialmente, os serviços de 
Vigilância Patrimonial Desarmada descritos no Termo de Referência.
1.19 - Proceder, por sua conta, a retirada dos materiais e equipamentos de sua propriedade da área que lhe for 
designada pela Contratante, após o encerramento, rescisão deste Contrato; 
1.20 - Fiscalizar o pessoal que executar os serviços, direta ou indiretamente, no fiel cumprimento das normas 
impostas pela Contratante, ficando entendido que o seu descumprimento por quaisquer dessas pessoas acarretará o 
imediato afastamento do infrator;
1.21 - Atentar quanto aos requisitos de urbanidade e bom relacionamento de seus empregados no trato com o 
público em geral; 
1.22 - Manter atualizadas, junto aos órgãos competentes, as inscrições/registros específicos que a legitime a 
exercer os serviços objeto do presente Contrato, bem assim a contratar com a Administração Pública; 
1.23 - Pagar pontual e corretamente os salários e demais consectários a seus empregados, bem assim realizar os 
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correspondentes recolhimentos aos órgãos arrecadadores das contribuições sociais, trabalhistas e fiscais; 
1.24 - Apresentar de imediato e manter sempre atualizados na Contratante, cópia autenticada de toda alteração 
efetivada em seu Contrato Social, bem assim dos documentos de identificação pessoal dos Sócios ou Cotistas, 
Gestores e/ou Representantes (Carteira de Identidade e Cartão de Identificação do Contribuinte), em se tratando 
de Sociedade Anônima, apresentar também, os documentos de eleição de seus Gestores e nova Composição 
societária; 
 Cumprir fielmente todas as obrigações assumidas neste Contrato e seus Anexos;
1.25 - Substituir o uniforme de seus empregados em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência; 
1.26 - Encaminhar à fiscalização, com antecedência de 30 (trinta) dias, a relação de empregados que fruirão férias 
no período subsequente, assim como, daqueles que irão substituí-los; 
1.27 - Providenciar treinamentos exigidos, bem como reciclagem aos seus empregados.
 Fornecer toda a mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e materiais necessários à execução dos serviços; 
1.28 - Manter em dia, e às suas expensas, Apólices de Seguro de Acidentes de Trabalho de seu pessoal, qualquer 
que seja sua categoria ou atividade, cobrindo particularmente o caos de morte e invalidez permanente, direta ou 
indiretamente vinculado ao objeto deste Contrato.
1.29 - A Contratante relevará o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da Contratada, tal 
fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais 
permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido.
1.30 - Disponibilizar efetivo de vigilantes estrategicamente predeterminados, de modo que passe para os usuários a 
percepção de um ambiente vigiado e seguro; 
1.31 - Intervir pela participação do efetivo de Vigilantes em fatos que possam provocar desordem no local; 
Intervir pela participação do efetivo de Vigilante(s) sempre que for deflagrada uma ação de dano à integridade dos 
usuários ou do patrimônio; 
1.32 - Acionar a força policial sempre que o efetivo da segurança local não for suficiente para conter as eventuais 
ações de dano à integridade dos usuários ou do patrimônio público;
1.33 - Executar os serviços de segurança nas unidades, em postos e horár ios designados pela Contratante, estando 
atento a coibir ações irregulares que venha contra as normas e procedimentos administrativos das Unidades; 
1.34 - Agir com respeito e cordialidade no trato com colegas de trabalho, funcionários e outros, mantendo atitude e 
comportamento condizente ao decoro da função; 
1.35 - Não permitir o trânsito de vendedores, representante comerciais s em autorização da direção administrativa 
na de pendências das Unidades;
1.36 - Realizar rondas periodicamente nas dependências das Unidades, informando a chefia imediata às 
anormalidades observadas;
1.37 - Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, a mão-de-obra nos 
respectivos locais e nos horários fixados na escala de serviço elaborada pela Administração, informando, em tempo 
hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite de assumir o Posto conforme o estabelecido; 
1.38 - O trabalho do vigilante será realizado com base em postos previamente estabelecidos pela Administração os 
quais, a critério desta, poderão ser remanejados, trocados, modificados ou substituídos no todo ou em parte, nos 
estritos limites estabelecidos pela norma em vigor; 
1.39 - Fornecer uniformes e seus complementos à mão-de-obra envolvida, conforme o clima da região e com o 
disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho.
1.40 - Fornecer a seus empregados vale refeição/alimentação e vale transporte, conforme norma coletiva da 
categoria; 
1.41 - Manter os empregados dentro dos parâmetros das normas disciplinares do Contratante, não gerando qualquer 
vínculo empregatício com o mesmo; 
1.42 - Não repassar custos de qualquer item referente à uniformes e equipamentos a seus empregados; 
Prever toda mão-de-obra necessária para garantir a operação dos postos nos regimes contratados, obedecidas às 
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disposições da legislação trabalhista vigente. 
1.43 - Nas áreas reservadas ou nos dias e horários sem expediente, o ingresso nos imóveis só será permitido 
mediante apresentação de autorização especial, fornecida pelo Setor responsável pela Administração dos mesmos. 
Na falta dessa autorização e desde que caracterizada a necessidade do ingresso no local, deverá o interessado, 
após a identificação, ser acompanhado pelo vigilante; 
1.44 - O registro da frequência dos empregados da Contratada deverá ser por ela controlado em livro (brochura). É 
necessário que os livros destinados aos registros de ocorrência estejam com as folhas sequencialmente numeradas, 
sendo citado o número de folhas para o controle do serviço de Vigilância Patrimonial prestado as Unidades; 
1.45 - Deverá tal brochura ser rubricada no alto das folhas pelo Fiscal do contrato: Deverão ainda constar os 
seguintes tópicos: 1. Escalas de serviço citando o local, hora, nome e matrícula do Vigilante; 2. Registro detalhado 
das eventuais alterações ocorridas durante o serviço; 3. Queixas, elogios ou sugestões com relação aos serviços de 
vigilância; 
1.46 - Nenhum volume ou objeto pertencente à Administração poderá ser retirado das suas dependências, sem que 
seu portador esteja munido de autorização de saída, fornecida pelo setor de origem, com assinatura da chefia de 
categoria igual ou superior a da Seção, devidamente identificada com carimbo, contendo nome, função e matrícula. 
Essa autorização deverá ser entregue no momento da retirada do material ao vigilante, que examinará sua 
autenticidade e a entregará imediatamente ao Setor de Administração da Unidade; 
1.47 - O Vigilante poderá exigir a abertura de embrulhos ou volumes para conferência de seu conteúdo, retendo os 
que apresentarem qualquer irregularidade; 
1.48 - Responder civilmente por todos os danos físico-pessoais, morais e/ou materiais, eventualmente causados por 
seus empregados à Contratante e/ou a terceiros, durante a execução do serviço; 
1.49 - Os componentes da equipe de vigilância deverão ajustar-se as normas e disciplinas estabelecidas pela 
Administração e atender prontamente a determinações do Setor responsável pela Administração das Unidades; 
1.50 - Comprovar formação técnica específica da mão-de-obra oferecida, através de Certificado de Curso de 
Formação de Vigilante, expedido por Instituição devidamente habilitada e reconhecida; 
1.51 - Deverá apresentar, sempre que a Administração solicitar, atestado  de antecedentes civil e criminal da mão-
de-obra oferecida para atuar nas instalações da Contratante; 
1.52 - Efetuar reposição de mão-de-obra nos postos, em caráter imediato, em eventual ausência, não sendo 
permitida a prorrogação da jornada de trabalho; 
1.53 - Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais acréscimos 
solicitados pela Contratante, bem como impedir que a mão-de-obra que cometer falta disciplinar qualificada, como 
de natureza grave, seja mantida ou retorne às instalações da Contratante; 
1.54 - Atender de imediato as solicitações quanto às substituições da mão-de-obra qualificada ou entendida como 
inadequada para prestação dos serviços; 
1.55 - Instruir seus empregados quanto as necessidades de acatar as orientações do preposto da Contratante, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho; 
1.56 - Relatar a Administração toda e qualquer irregularidade observada nos Postos das instalações onde houver 
prestação dos serviços; 
1.57 - Inspecionar os postos através de seus supervisores, no mínimo 01 (uma) vez por semana, em dias e períodos 
alternados, diurno e noturno, conforme as peculiaridades do Contrato;
1.58 - Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e anotando a placa do 
veículo, inclusive de empregados autorizados a estacionarem seus carros particulares na área interna da instalação; 
1.59 - Colaborar com as Polícias Civis e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das instalações da 
Contratante facilitando, no possível, a atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de 
eventual acontecimento;
1.60 - Proibir a aglomeração de pessoas junto aos Postos, comunicando o fato a Contratante;
Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos Postos e imediações, que implique ou ofereça risco à 
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segurança das pessoas, dos serviços e das instalações; 
1.61 - Proibir a utilização do Posto para guarda de objetos estranhos ao  local, assim como de bens particulares de 
empregados ou de terceiros;
1.62 - Repassar para o(s) vigilante(s) que está (ão) assumindo o(s) Posto(s), quando da rendição, todas as 
orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações; 
1.63- Cumprir todas as exigências do Edital e seus anexos.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1.    À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

1.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no 
decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do 
CONTRATANTE;

1.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este contrato, 
originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos esta belecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato;

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE;

1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do CONTRATANTE, 
designado para esse fim.
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2.  O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do r epresentante deverão ser solicitadas a autoridade 
competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

4. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, desde que 
aceito pela Administração do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO

1. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para fim representando o 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária Exercício 2024 Atividade 
1502.103021002.2.168 Qualificação das Unidades de Pronto Atendimento UPA 24h , Classificação econômica 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.77, no valor de R$ 438.000,00, Exercício 
2024 Atividade 1502.101221004.2.123 Gestão e Operacionalização das Atividade da Secretaria de Saúde , 
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.77, no valor de R$ 
219.000,00, Exercício 2024 Atividade 1502.103021001.2.150 Gestão e Manutenção das Ações da Unidade de Saúde 
Fluvial , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.77, no 
valor de R$ 109.500,00, Exercício 2024 Atividade 1502.103021002.2.159 Gestão da Rede de Atenção a Urgencia e 
Emergencia - Teto MAC , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 
3.3.90.39.77, no valor de R$ 109.500,00.

2. Em caso de prorrogação, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO

1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro da (o) 
CONTRATANTE, situado na Rua Barão do Rio Branco, 1232, para fins de liquidação e pagamento, mediante ordem 
bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor, até o 30º (trigésimo) dia útil contado da 
entrega dos documentos.

2.  O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os se rviços executados 
não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita.

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação de 
penalidade ao CONTRATANTE.
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5. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do período de adimplemento de 
cada parcela.

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensa ção financeira devida pelo CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

onde:

EM =     Encargos moratórios;

N     =     Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP     =     Valor da parcela pertinente a ser paga;

I         =     Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = TX    ==>    I = (6/100)    ==>    I = 0,00016438
     365                     365

    TX - Percentual da taxa anual = 6%

5.2 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da 
ocorrência.

5.3 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota 
fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n.º 8.666/93, e verificação da 
regularidade da licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
CRF.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado 
ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei 
n.º 8.666/93.

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 
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supressões que se fizerem necessários; e

1.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato 
sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicada oficialmente.

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

2.1 - advertência;

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do CONTRATANTE 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos itens 1 
e 2 desta cláusula:

3.1 - pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito;

3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que vier a 
ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no praz o de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição; 
e

3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se efetivar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demai s penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei n.º 8.666/93.

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 desta cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas.
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6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua resci são, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 
8.666/93.

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

2. A rescisão deste contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias corridos;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do 
CONTRATANTE; ou

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA

1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n.º 047.2023,  e aos termos das propostas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA  - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro da cidade de ABAETETUBA, com exclus ão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

 ABAETETUBA - PA, em 01 de Fevereiro de 2024
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    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 CNPJ(MF)  12.282.048/0001-19

    CONTRATANTE

    ROTA DE ÁGUA SEGURANÇA PRIVADA LTDA -EPP
    CNPJ 21.754.273/0001-00

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1. ___________________________                                       2. ___________________________
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